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DECISÃO A ministra Rosa Weber concedeu a liminar,
mas a matéria ainda será avaliada por outros ministros

STF suspende
efeitos da portaria
do trabalho escravo
LEANDRO DUARTE E
AGÊNCIAS

A ministra do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) Rosa We-
berconcedeuontemliminar
suspendendo os efeitos da
portaria que modificou as
normas de vigília ao traba-
lho escravo. A decisão, que
ainda deverá passar pelo co-
legiado de juízes do órgão,
foi julgada com base em
uma ação de arguição de
descumprimento de precei-
to fundamental (ADPF), pro-
tocolada pela Rede Susten-
tabilidade na última sex-
ta-feira, 20.

De acordo com o senador
Randolfe Rodrigues (Re-
de-AP), autor do documento,
a portaria desconfigurou o
marco legal do combate ao
trabalho escravo no país. Ele
apontou ainda que este mo-
vimento foi uma estratégia
do presidente da República,
Michel Temer, para obter
mais votos na análise da de-
núncia contra ele e os mi-
nistros Eliseu Padilha, da Ca-
sa Civil, e Moreira Franco, da
Secretaria Geral da presi-
dência, por crimes de orga-
nização criminosa e obstru-
ção de justiça.

“A Rede Sustentabilidade e
dessa forma suspendendo a
famigerada portaria que, na
prática, restabelecia o traba-
lho escravo no Brasil. A por-
taria, assinada pelo Minis-
tério do Trabalho do gover-
no do presidente Michel Te-
mer foi uma troca de votos
[com a bancada ruralista] a
favor de Temer em relação à
denúncia”.

Em nota oficial, o Minis-
tériodoTrabalhoeEmprego,

MTE, defendeu a portaria ao
destacarqueaconstruçãodo
seu texto foi avalizado por
umadvogadopúblicodecar-
reira. A pasta lembra que
tem como propósito conti-
nuar aprimorando ações de
combate ao trabalho escravo
no país a fim de livrar tra-
balhadores dessa condição
aviltante, o que apenas será
alcançado quando se garan-
tir a plena segurança jurí-
dica na divulgação do Cadas-
tro de Empregadores que te-
nham submetido trabalha-
dores a condições análogas
às de escravo.

“Tanto é assim que, dentro
do salutar processo de de-
bate público afeto às demo-
cracias, o ministro do Tra-
balho já havia decidido acei-
tar as sugestões da Procu-
radora Geral da República,
Dra. Raquel Dodge, no sen-
tido de aprimorar a portaria
recentemente editada, com
a finalidade de aliar segu-
rança jurídica ao primado
da dignidade da pessoa hu-
mana, certamente os dois
pilares sobre os quais se edi-
fica o Estado Democrático de
Direito brasileiro”, disse o
órgão.

Mesmo não concordando
com a decisão da ministra
Rosa Weber, afirmando que
foi algo “monocrática de ca-
ráter precário sem ouvir a
parte contrária”, o MTE afir-
mou que cumprirá integral-
mente com o teor da deci-
são.

Lista
Uma decisão da Justiça do
Trabalho do Distrito Federal
ontem determinou a divul-
gação da chamada “lista su-

ja” do trabalho escravo, uma
relação dos empregadores
que sujeitaram trabalhado-
res a condições análogas às
da escravidão. A sentença do
juiz trabalhista Rubens Cu-
rado Silveira atendeu a um
pedido apresentado pelo
Ministério Público do Tra-
balho, que questionava a fal-
ta de divulgação e atualiza-
ção da lista.

A relação com 132 empre-
gadores foi concluída dias
antes de André Roston, en-
tão chefe da divisão de com-
bate ao trabalho escravo, ser
exonerado do cargo em 10
de outubro. A lista ainda não
foi a público, pois a portaria
de Ronaldo Nogueira, mi-
nistro do Trabalho, exigia
que o chefe da pasta tivesse
a palavra final sobre sua di-
vulgação.

A decisão complemen-
ta-se com a da ministra Rosa
Weber. Além de dar poder a
Nogueira de vetar a divul-
gação da lista, ela previa no-
vas regras para a inclusão de
empresas e empregadores
na lista suja e a revisão dos
conceitos sobre trabalho es-
cravo, degradante e em con-
dição análoga à da escravi-
dão.

Desde a publicação, o tex-
to vem sendo alvo de crí-
ticas de entidades defenso-
ras dos direitos dos traba-
lhadores, que alegam um
afrouxamento nas regras
para combate ao trabalho
escravo. Um destes críticos
foi a procuradora-geral da
República, Raquel Dodge,
que pediu ao Ministério do
Trabalho para revogar a me-
dida, chegou a classificar a
portaria de “retrocesso”.

Rosinei Coutinho / SCO / STF

A ministra Rosa Weber acatou pedido feito pela Rede

A decisão irá
passar por
juízes do órgão
e foi julgada
com base em
uma ação
da Rede
Sustentabilidade

A Justiça do
Trabalho do DF
determinou
ontem a
divulgação da
“lista suja”
do trabalho
escravo

CIÊNCIA

Kassab pede
apoio para
garantir
investimentos

PEDRO PEDUZZI
Agência Brasil, Brasília

O ministro da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comu-
nicações, Gilberto Kassab,
pediu o apoio da sociedade
para cobrar da equipe eco-
nômica e do Congresso Na-
cional a recuperação dos in-
vestimentos públicos neces-
sários para o desenvolvi-
mento da ciência brasileira.
Segundo o ministro, os in-
vestimentos ficaram limita-
dos desde a implantação da
lei que limita os gastos pú-
blicos.

Kassab fez o apelo ao par-
ticipar da cerimônia de
abertura da 14ª Semana Na-
cional de Ciência e Tecno-
logia.

“Essa lei do teto [de gastos
públicos] impede novos re-
cursos e novas receitas. Por-
tanto, temos de conquistar a
sociedade brasileira para
que nos ajude no legítimo
lobby e na legítima pressão
junto à equipe econômica e
ao Congresso Nacional, para
que possamos recuperar os
recursos necessários para
um atendimento mínimo”,
disse o ministro, ao sugerir
que a população brasileira
organize manifestações pú-
blicas em defesa da aplica-
ção de mais recursos públi-
cos em pesquisas, ciência e
inovação.

“Precisamos investir nas
instituições que, sem recur-
sos públicos, serão prejudi-
cadas”, disse. “O país vai su-
perar sua difícil conjuntura
econômica investindo em
pesquisa, ciência e inovação.
Como temos a lei do teto de
gastos públicos que impede
a criação de recursos novos
ou extraordinários, cabe à
sociedade mostrar à equipe
econômica e ao Congresso
que ciência, tecnologia e
inovação são prioridades do
país”, acrescentou.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
GREG VALADARES GUIMARÃES BARRETO, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civis das Pes-
soas Jurídicas desta Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc… FAZ SABER
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a Sra. VIVIANE SEVERINO DE
CARVALHO LIMA BRAGA, CPF nº 602.647.051-49, com endereço na SHIN QL 05, CJ 06, CASA 05, LAGO NOR-
TE, BRASÍLIA-DF, CEP: 71505-765, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimen-
to das obrigações contratuais, relativas ao contrato de empréstimo/financiamento n° 040974690000010500,
garantido por alienação fiduciária, firmada em 31/03/2014, registrada sob o n° R.1 – 14.233, na matrícula n°
14.233, deste Ofício, referente ao imóvel situado no(a) CASA 01, BL D, RESID. OURO VERDE, LT 01 A, QD B-5,
LOT. LEA CORDEIRO. LUIS EDUARDO MAGALHAES/BA; registrado sob o n° R.1- 14.234, na matrícula n° 14.234,
deste Oficio, referente ao imóvel situado no(a) CASA 07, BL D, RESID. OURO VERDE, LT 01 A, QD B-5, LOT.
LEA CORDEIRO, LUIS EDUARDO MAGALHAES/BA e registrado sob o n° R.1 – 14.235, na matrícula n° 14.235,
deste Oficio, referente ao imóvel situado no(a) CASA 08, BL D, RESID. OURO VERDE, LT 01 A, QD B-5, LOT. LEA
CORDEIRO, LUIS EDUARDO MAGALHAES/BA. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª., nos termos do art. § 4º,
Art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, para que efetue o pagamento dos débitos, em conformidade com as condições
estipuladas no referido instrumento. O pagamento dos débitos em atraso deverão ser efetuados junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação do
presente Edital, ficando Vossa Senhoria cientificada de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF e poderá implicar na rescisão contratual, aplicação de multa e/ou na interposição
das medidas judiciais que se fizerem necessárias.

Luís Eduardo Magalhães – Bahia, 23 de outubro de 2017.
GREG VALADARES GUIMARÃES BARRETO
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Processo nº. 23066.042228/2017-64
O objeto da presente contratação de empresa especializada em serviços
de engenharia para a conclusão do Ponto de Distribuição de refeição
do Canela, para atender a Universidade Federal da Bahia, conforme as
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. Abertura:
30/11/2017 às 10h (horário local) - 11h (horário de Brasília). Edital no sítio
www.ufba.br Tel.: (71) 3283-6170/3283.6079.

Fabiana D’Ângelo Rocha
Presidente da Comissão

CONCORRÊNCIA 08/2017

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

Pregão nº. 33/2017 - Pregão (Eletrônico) - Registro de Preços
PROCESSO Nº. 23066.036968/2017-61→ OBJETO: Registro de Preços,
pelo prazo de 12 (doze)meses, para eventual aquisição deMEDICAMENTOS
DIVERSOS, de forma parcelada, para atender às necessidades do
Complexo Hospitalar Universitário Prof. Edgard Santos (Complexo HUPES)
– UASG: 153040. Data da Abertura: 07 de novembro de 2017, às
10h00min. (Horário de Brasília – DF) / 09h00min. (Horário Local). Local:
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 153040. Informações e
Entrega de Edital: Sala da Comissão Central de Licitação – Mezanino da
UDAC (UnidadeDocenteAssistencial deCardiologia), nos horários: 08h00min
às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, sito à Rua Augusto Viana, S/N
– Canela, Salvador - BA, e/ou pelo Telefax: (71) 3283-8166 / 3283-8193.

ANTÔNIO CARLOS MOREIRA LEMOS
Superintendente do HUPES – Filial da EBSERH

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA
BAHIA MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROF. EDGARD SANTOS

Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2017
Processo: 23007.016540/2017-05
Objeto: Registro de preços para aquisição cartucho toner para atendimento
as demandas das Unidades Administrativas e Acadêmicas da Universidade
Federal do Recôncavo da Bahia conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos para os próximos 12
meses. Edital no sítio: www.comprasnet.gov.br
Data da abertura (início dos lances): 27/10/2017 às 10:00h (horário de
Brasília), no endereço: www.comprasnet.gov.br

Pregão Eletrônico (SRP) nº 25/2017
Processo: 23007.022734/2017-31
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada
no fornecimento de seguros de acidentes pessoais coletivo, para alunos
e estagiários vinculados à UFRB nos próximos 12 meses. Edital no
sítio: www.comprasnet.gov.br
Data da abertura (início dos lances):: 27/10/2017 às 10:00h (horário de
Brasília), no endereço: www.comprasnet.gov.br

Pregão Eletrônico (SRP) nº 17/2017
Processo: 23007.018904/2017-83
Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa para prestação
de serviços de hospedagememhotéis nas cidades baianas deAmargosa, Cruz
das Almas, Feira de Santana, Santo Amaro e Santo Antonio de Jesus para a
necessidade de hospedagem para colaboradores e eventuais servidores, nos
eventos sediados Universidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, no
período de 12 meses. Edital no sítio: www.comprasnet.gov.br
Data da abertura (início dos lances): 07/11/2017 às 10:00h (horário de
Brasília), no endereço: www.comprasnet.gov.br

Cláudio Antonio Faria Vargas
Chefe do Núcleo de Gestão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RECÔNCAVO DA BAHIA MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

TP 02/17. PA 280/17. Menor preço global. Objeto: construção da cobertura da Quadra Escolar
no Povoado de São Paulo, conforme Termo de Compromisso PAC 2 07342/2013. Dia 13/11/17
às 9h. Informações na CPL, Pç. Belarmino J. Rodrigues, s/n, Centro, Tel 74 36731707 - R
216 ou licitacao@uaua.ba.gov.br, de 9 às 12h. Uauá/BA, 25/10/17. Max Denys Alves da Silva.
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
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